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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA n° 1316, de 28 de Setembro de 2023.

DETERMINA  REEXAME  DOS
TRABALHOS  REALIZADOS
P E L A  C O M I S S Ã O
PROCESSANTE E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO,  que  não  foram  observados  e/ou
apurados todos os pontos contidos na Portaria nº 290, de
28 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO, o Relatório Final apresentado às fls.
412 a 423 (Vol. II);

CONSIDERANDO,  o  Parecer  apresentado  às  fls.  532
(Vol.  III).

RESOLVE:
Art.  1º.  Determinar  o  REEXAME  do  processo,  nos

termos do disposto no inciso I, do artigo 226, do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campo Limpo
Paulista,  que,  em  caso  de  discordância  das  conclusões
apresentadas,  outra  Comissão  ou  autoridade  deve  ser
designada  para  reexaminar  o  processo  e,  propor  em 5
(cinco)  dias,  o  que entender cabível,  ratificando ou não as
conclusões da Comissão designada pela Portaria nº 290, de
28 de janeiro de 2021, instaurada para apuração dos fatos
narrados no Processo Administrativo nº 485/2021, referente
à eventuais ilegalidades nas contratações emergenciais na
prestação de serviços médicos sob demanda do Hospital de
Clínicas Campo Limpo Paulista.

Art.  2º.  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

SILVIO SANTOS RODRIGUES SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

MARIA APARECIDA FERREIRA
DA ROSA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

ROSÂNGELA PASSOS
GONÇALVES SANTANA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher

quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art. 3º. O prazo para conclusão do Procedimento de
Reexame será de 5 (cinco) dias.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º.  Retroagindo seus efeitos a partir  de 12 de
setembro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e oito dias do
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1340 de 05 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR A FUNÇÃO, a partir de 02 de outubro de 2023,

do servidor GUSTAVO GUILHERME MENDES DE LIMA, para
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS, junto
a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, atribuindo-lhe FG - 6,
com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos cinco dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1341 de 05 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR A FUNÇÃO, a partir de 02 de outubro de 2023,

da servidora JENNIFER VILA NOVAGOUVEIA, para o cargo
COORDENADOR PEDAGÓGICO – FUNDAMENTAL I,  junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atribuindo-lhe FG -
3, com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos cinco dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1346, de 10 de Outubro de 2023E
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LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora CELIA REGINA LOPES XAVIER, no cargo efetivo de
AUXILIAR  OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 7359/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1347, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora  DEOLINDA CORDEIRO DA  SILVA  ANDRADE,  no
cargo  efetivo  de  INSPETOR  DE  ALUNOS  I,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 1491/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1348, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora ERICA ROBERTA PEREIRA ALVES, no cargo efetivo
de  RECEPCIONISTA  DA  SAÚDE  I  12X36,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 6.643/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1349, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora ESMERALDA APARECIDA DE FRANÇA,  no cargo
efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL - MERENDEIRA, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 2.061/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1350, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora MARIA JOSE ALVES PEREIRA, no cargo efetivo de
AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM,  regida  estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  conforme
protocolo nº 6.641/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1351, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora MARINALDA DA SILVA SALES, no cargo efetivo de
AUXILIAR  OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 1.219/2023.E
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1352, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora ROBERTA DA SILVA SANTOS, no cargo efetivo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL
30h,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
6.423/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1353, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora CASSIANA ISABEL DA SILVA DO NASCIMENTO, no
cargo  e fe t i vo  de  FAX INE IRO  I  12X36 ,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
CULTURA E TURISMO, conforme protocolo nº 6318/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1354, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA VIDOTI, no cargo
efetivo  de GUARDA MUNICIPAL,  regida estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
INTEGRADA,  conforme  protocolo  nº  5.243/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1355, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora  LUCIANA  CARRILE  DE  OLIVEIRA  MODESTO,  no
cargo  efetivo  de  TECNICA  DE  ENFERMAGEM,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 6.637/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1357, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  ao
servidor  LUIS  SANTOS  DA  SILVA,  no  cargo  efetivo  de
GUARDA MUNICIPAL 2ª CLASSE, regido estatutariamente,
lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
INTEGRADA,  conforme  protocolo  nº  7455/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1358, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  CampoE
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Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir de 06 de novembro de 2023, ao
servidor MARCOS DONIZETI ZANOTELLO, no cargo efetivo
de TRABALHADOR BRAÇAL, regido estatutariamente, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme protocolo
nº 7091/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1359, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 75
(setenta e cinco) dias, a partir de 06 de novembro de 2023,
ao servidor  ALESSANDRO NEPOMUCENO SENA,  no cargo
efetivo  de  GUARDA  MUNICIPAL  2ª  CLASSE,  regido
estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  INTEGRADA,  conforme  protocolo  nº
6833/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1360, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ELIANA BALDAM SANSEVERINO,

45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia,
no  cargo  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6495/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1361, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora CARLA ALEXANDRA BIASIN, 45

(quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, no
cargo  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 7.260/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1362, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARCINA ROSANE DE OLIVEIRA

PEREIRA, portadora 45 (quarenta e cinco) dias de Licença
Prêmio  em pecúnia,  no  cargo  AUXILIAR  OPERACIONAL -
MERENDEIRA,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº  5.311/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1363, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora JULIANA HARANO, 45 (quarenta

e  cinco)  dias  de  Licença  Prêmio  em pecúnia,  no  cargo
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I –ENSINO FUNDAMENTAL
30h,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,
conforme protocolo nº 5529/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de PessoasE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 C
A

M
P

O
 L

IM
P

O
 P

A
U

LI
S

T
A

 (
C

N
P

J 
45

78
00

95
00

01
41

) 
em

 3
0/

10
/2

02
3 

às
 1

2:
40

:2
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
50

1-
25

23
-b

57
8-

95
60



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Segunda-feira, 30 de outubro de 2023 Ano II | Edição nº 216 | Página 7 de 18

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1364, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  a  servidora  MARLI  MARLENE  FRATESCHI

LEITE, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia,  no  cargo  PSICOLOGO I,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº 7429/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1365, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a  servidora  SUSIE  CHRISTINE  DE SOUZA

XARRUA, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia,  no  cargo  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –
EDUCAÇÃO  INFANTIL  30h,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
883/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1366, de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora PAMELA SILVA DO AMARAL, 45

(quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, no
cargo  TECNICO  DE  ENFERMAGEM  I  12X36,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
7431/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1369 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  proceder  ao
inventário  patrimonial,  para  efeito  de  comprovação  de
existência física dos bens móveis, de sua localização, bem
como de sua utilização e estado de conservação,

RESOLVE:
Art.  1.º  CONSTITUIR  a  Comissão  de  Inventário  e

Supervisão  do  Patrimônio  Público,  com  o  objetivo  de
realizar  o  levantamento  geral  dos  bens  patrimoniais
existentes no Patrimônio Municipal, nomeando os seguintes
membros:

Servidores:
Denis da Silva;
Antony Martins Silva;
Andre Luiz Ferreira da Cruz;
Alessandra de Matos Silva Assis;
Ana Maria Fernandes Dias;
Lucilia Pereira Mota.
Art. 2.º Para fins desta Portaria considera-se:
I - Patrimônio: conjunto de bens, direitos e obrigações

suscetíveis de apreciação econômica, obtida por meio de
compra, doação, permuta ou por outra forma de aquisição,
devidamente identificada e registrada;

II - Bens Móveis: aqueles que, pelas suas características
e natureza, podem se transportados sem perda de forma e
valor, sendo classificados como materiais permanentes;

III - Bens Inservíveis: todo material que esteja, obsoleto
ou irrecuperável para o serviço público municipal.

Art.  3.º  A  Comissão de Inventário  e  Supervisão do
Patrimônio  Público  tem  por  finalidade  coordenar  a
realização  do  Inventário  de  Bens  Permanentes,  e
apresentar  relatório  quanto  aos  resultados  da  verificação
quantitativa  e  qualitativa  dos  equipamentos  e  materiais
permanentes  em  uso,  conferindo  com  os  registros
patrimoniais,  cadastrais  e  dos  valores  avaliados.

Art.  4.º  Compete  à  Comissão  de  Inventário  e
Supervisão do Patrimônio Público:

I  -  conferir  e  relatar  o  patrimônio  apresentado pela
administração anterior;

II  -  fiscalizar as atividades referentes ao Patrimônio da
Prefeitura;

III - realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;
IV  -  manter  o  registro  dos  responsáveis  por  bens

integrantes do patrimônio;
V - avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e

reposição;
VI - emitir Ata circunstanciada após realização de todo

trabalho;
VII - realizar outras atividades correlatas.
Art.  5.º  A  Comissão de Inventário  e  Supervisão do

Patrimônio Público, em estreita articulação com os agentes
responsáveis, coordenará as ações relativas a:

I  -  verificação da existência  física  dos  equipamentos  e
materiais permanentes em uso;

II - levantamento da situação e estado de conservação
dos bens permanentes e suas necessidades de manutenção
e reparo;E
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III - conciliação dos bens permanentes da Prefeitura e
consolidação dos dados levantados;

IV - apuração de qualquer irregularidade ocorrida com
o  bem  permanente,  de  acordo  com  as  normais  legais
pertinentes.

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a

Art. 7.º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 10 de
outubro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de
setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1370 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 2 de outubro de 2023, o servidor

SÓCRATES FIGUEIREDO AMÂNCIO, pertencente ao quadro
pessoal  estatutário,  para  exercer  o  cargo de  CHEFE DE
SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO,  junto  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, atribuindo-lhe FG - 1, com
fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de setembro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1371 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 2 de outubro de 2023, o servidor

DIEGO BISPO MARQUES,  pertencente  ao  quadro  pessoal
estatutário,  para  exercer  o  cargo  de  COORDENADOR
PEDAGÓGICO –  UNIDADE ESCOLAR,  junto  a  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  atribuindo-lhe  FG  -  2,  com
fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de
setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1372 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  2  de  outubro  de  2023,  a

servidora  JAQUELINE  BELLI  WACHEISK,  pertencente  ao
quadro  pessoal  estatutário,  para  exercer  o  cargo  de
COORDENADOR PEDAGÓGICO – UNIDADE ESCOLAR, junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atribuindo-lhe FG -
2, com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de
setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1373 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  2  de  outubro  de  2023,  a

servidora  JESSICA  SALGADO  DOS  SANTOS  TRINDADE,
pertencente ao quadro pessoal estatutário, para exercer o
cargo  de  COORDENADOR  PEDAGÓGICO  –  UNIDADE
ESCOLAR, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
atr ibuindo- lhe  FG  -  2 ,  com  fundamento  na  Lei
Complementar  577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de
setembro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1374 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
RETIFICAR a  PORTARIA  nº  423,  de  1°  de  março  de

2023, onde passa a vigorar o seguinte texto:
ALTERAR FUNÇÃO a da servidora MARODY MARIA DO

NASCIMENTO,  para  CHEFE  DE  DIVISÃO  DE  OBRAS
PARTICULARES, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
atr ibuindo- lhe  FG  -  6 ,  com  fundamento  na  LeiE
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Complementar  577/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de março de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de setembro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1375 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A FUNÇÃO, a partir de 1° de setembro de

2023, da servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA SANTOS,
no  cargo  de  COORDENADOR  PEDAGÓGICO  -  UNIDADE
ESCOLAR,  FG-2,  junto  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  com  fundamento  na  Lei  Complementar
577/2022, retornando ao cargo EFETIVO de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 30H, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de setembro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1376 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  2  de  outubro  de  2023,  a

servidora GRAZIELE TOBIAS DE FREITAS,  pertencente ao
quadro  pessoal  estatutário,  para  exercer  o  cargo  de
COORDENADOR PEDAGÓGICO - UNIDADE ESCOLAR, junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atribuindo-lhe FG -
2, com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de setembro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1377 de 10 de Outubro de 2023

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  2  de  outubro  de  2023,  a

servidora  ALESSANDRA  DE  MATOS  SILVA  ASSIS,
pertencente ao quadro pessoal estatutário, para exercer o
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO, junto
a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  atribuindo-lhe
DAS - 4, com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de setembro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1378 de 10 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  2  de  outubro  de  2023,  a

servidora  SELMA  CRISTINA  ALTAMIRANO  DA  SILVA,
pertencente ao quadro pessoal estatutário, para exercer o
cargo  de  COORDENADOR  PEDAGÓGICO  -  UNIDADE
ESCOLAR, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
atr ibuindo- lhe  FG  -  2 ,  com  fundamento  na  Lei
Complementar  577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de setembro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1379, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora ADRIANA SANTOS QUAGLIO, no cargo efetivo de
MONITOR DE CRECHE III,  regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 2.720/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio BrazE
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Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1380, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora ADIANE DE SOUSA ARAUJO, no cargo efetivo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I  –  EDUCAÇÃO INFANTIL
22h,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
2.654/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1381, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora  ERIKA  ROBERTO  DIAS  GONÇALVES,  no  cargo
efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO
INFANTIL  30h,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 4.648/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1382, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30

(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora LUZIA BATISTA DOS SANTOS, no cargo efetivo de
INSPETOR DE ALUNOS I, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 3.893/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1383, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora  ROSEMIRA  SANTOS  DE  CARVALHO  SILVA,  no
cargo  efetivo  de  FAXINEIRO,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 6.062/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1384, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora  ZENILDA  PEREIRA  DE  AGUIAR  EDMUNDO,  no
cargo efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL -  MERENDEIRA,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.662/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1385, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suasE
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atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir  de 06 de novembro de
2023,  a  servidora  MARCIA  REGINA  DE  ARAUJO  FARIA
CARDOSO  ROSA,  no  cargo  efet ivo  de  AUXILIAR
OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 6.460/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1386, de 16 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze)  dias,  a  partir  de  06  de  novembro  de  2023,  a
servidora  MARCIA  AUGUSTO PIRES,  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I  –  EDUCAÇÃO INFANTIL
30h,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
6.410/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1387, de 16 de Outubro de 2023.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISC IPL INAR ,  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  com  fulcro  no  artigo
213 e seguintes da Lei nº 344/73, Estatuto dos Funcionários
Públicos  do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  para
apuração e eventual aplicação de pena cabível referente a

uso,  em  serviço,  de  arma  de  fogo  sobressalente
(Particular), se o caso assim exigir a responsabilização do
servidor  denunciado,  sem  prejuízo  de  outras  medidas
correlatas,  referente  às  irregularidades  “em  tese”
ocorridas, atinentes ao Processo Administrativo Digital nº
565/2023, por infração disciplinar, podendo resultar, se for
o caso, nas penas disciplinares previstas no art. 48, bem
como, de eventual pena de demissão prevista no art. 81,
incisos IX, X e XVI, todos do Regulamento Interno da GCM
(Decreto nº 3.810/1995), bem como, de eventual pena de
demissão  prevista  no  art.  202,  por  enquadramento  nos
incisos IV e VI, do Estatuto dos Funcionários Públicos. Em
sendo constatadas eventuais irregularidades o que poderá
culminar  em  aplicação  de  penalidade  na  esfera
administrativa  ao  servidor  público  responsável,  sem
prejuízo  da  constatação  de  outros  enquadramentos  não
especificados,  bem  como  de  outras  medidas  correlatas  e
em outras esferas, seja cível ou penal, conforme artigo 189
da Lei  344/73,  sendo garantido ao servidor o direito ao
contraditório e à ampla defesa;

Art. 2º. Nos termos do art. 93 do Regulamento Interno
da Guarda Civil Municipal (Decreto nº 3.810/1995), nomear
os servidores públicos municipais abaixo relacionados para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

José Riberto Ramalho Secretaria Municipal de Segurança
Integrada

Fabio France Alvarez Secretaria Municipal de Segurança
Integrada

Ademilson Bernardes Secretaria Municipal de Segurança
Integrada

Maria Aparecida Ferreira da Rosa Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos

Parágrafo  único:  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º.  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216 do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  e  do  art.  92  do
Regulamento Interno da Guarda Civil Municipal, mediante
justificativa  e  autorização,  contados  da  data  do  ato  que
constituir  a  Comissão.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º.  Retroagindo seus efeitos a partir  de 16 de
outubro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 1388 de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 07 (sete) dias,
a partir de 03 de outubro de 2023, a servidora VIVIANE
MIGUEL DA TRINDADE, PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO II –
ENSINO FUNDAMENTAL, EFETIVO, regida estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
Protocolo Digital 7.117/2023

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de outubro de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1389 de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 14 (quatorze)
dias,  a  partir  de  27  de  setembro  de  2023,  a  servidora
SANDRA  DA  SILVA  PORTO,  FAXINEIRO,  EFETIVO,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme Protocolo Digital 7.035/2023

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir  de 27 de setembro de
2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1390 de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 21 de setembro de 2023, a servidora JAIDE
APARECIDA  ROSSI,  PROFESSOR  DE  ENSINO  BÁSICO  I  –
ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  EFETIVO,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO, conforme Protocolo Digital 6.735/2023
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir  de 21 de setembro de
2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1391, de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ZENALIA FERREIRA DE SOUZA,

45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia,
no  cargo  INSPETOR DE ALUNOS,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS, conforme
protocolo nº 6373/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1392, de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  a  servidora  CLEIDE  LOPES  DA  SILVA

GONÇALVES, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio
em pecúnia, no cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I –
ENSINO  FUNDAMENTAL  30h,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
7505/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1393, de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARCIA BALDAM ZIVIANI,  45

(quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, noE
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cargo  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 7885/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1394, de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  a  servidora  SILMARA  MARTINS  DOS

SANTOS, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia,  no  cargo  ENFERMEIRO PADRÃO UNIVERSITÁRIO
40h,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
conforme  protocolo  nº  7433/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1395, de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  a  servidora  CELIA  COUTINHO  BELEZA

CARDOSO, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia, no cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
7848/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1396, de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA DA SILVA, 45

(quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, no
cargo  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  ENSINO

FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 7934/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1398 de 18 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR,  a  partir  de  10  de  outubro  de  2023,  a

servidora BIANCA SOUZA SELHORST, para exercer o cargo
EFETIVO  de  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,  regida
estatutariamente, tendo sido aprovada no concurso público
edital n° 01/2019, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos. Conforme Protocolo Digital nº 7.670/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 10 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezoito dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1401 de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir  de 02 de outubro de

2023,  a  servidora  MARIANA DE SOUSA SILVA,  do  cargo
EFETIVO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  –
DEFICIÊNCIA  MENTAL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente.
Conforme  protocolo  digital  nº  7.171/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1403, de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suasE
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atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  SEM  VENCIMENTOS,  de  acordo

com o artigo 119 da Lei  nº 344/73, pelo período de 02
(dois) anos a partir de 16 de outubro de 2023, a servidora
INA DE ALMEIDA DIAS, no cargo EFETIVO de INSPETOR DE
ALUNOS I, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo digital  nº
7.295/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 16 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1404 de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir  de 16 de outubro de

2023, a servidora LISANDRA CRISTINA DE SOUZA SANTOS,
do  cargo  TEMPORÁRIO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente.
Conforme  protocolo  digital  nº  7.878/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 16 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1405 de 19 de Outubro de 2023
LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme o inciso II,  artigo 172 da Lei
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO,  o  artigo 82 da Lei  Complementar
n°231, de 8 de janeiro de 2004 – Estatuto do Magistério de
Campo Limpo Paulista – e suas alterações,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  uma  Comissão  Processante

Permanente para apuração de infrações disciplinares que
dêem  causa  para  demissões,  afastamentos  ou
readaptações  de  servidores  públicos  do  Magistério
Municipal.  Além  das  s  de  infrações  previstas  na  Lei
Complementar n° 231, 2004, as considerações próprias do
magistério e as constantes do Estatuto dos Funcionários
Municipais, Lei n° 344, de 1973, que serão apuradas por

processo didático-pedagógico-administrativo.
Art.  2º  A  Comissão  Processante  Permanente  será

composta pelas seguintes servidoras públicas municipais,
efetivas, regime estuário, da Secretaria de Educação, sendo
a primeira designada como Presidente:

I – Alessandra Roberta Tavares Veiga – PEB II;
II – Gilvaneide Ribeiro Motta – PEB I;
III - Eliana Aparecida Firmino Barbosa - PEB I.
Art. 3º  Caberá à Comissão Processante observar os

seguintes procedimentos:
I – garantir contraditório e a ampla defesa ao servidor

público;
II – convocar as reuniões por escrito, com antecedência

mínima de 24 horas e ciência de seus componentes e do
interessado quando convocação;

II I  –  garantia  de  sigilo  durante  o  processo  da
investigação e

IV – realização de reunião e votação somente com a
presença mínima de 2/3 de seus componentes.

Parágrafo  único.  A  Comissão  Processante
Permanente  também  deverá  observar,  onde  couber,  o
Estatuto dos Funcionários municipais, Lei n° 344, de abril
de 1973.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  19  de
outubro de 2023.

Art. 5º Revogando em especial a Portaria n° 754, de
24 de maio de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1406, de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e Protocolo Digital n° 7.533/23.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores DAIANY CRISTINE BEZERRA DE

OLIVEIRA, RENAN RONDON PIOVESANA, EDILAINE CRISTINA
DORTA  DUARTE,  para  sob  a  presidência  do  primeiro,
constituírem COMISSÃO PERMANENTE ENCARREGADA DE
ANALISAR OS PEDIDOS REFERENTES A DANOS CAUSADOS A
MUNÍCIPES, ENVOLVENDO VALORES DE PEQUENA MONTA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1407, de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  CampoE
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Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e Protocolo Digital n° 2.403/2023.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores DAIANY CRISTINE BEZERRA DE

OLIVEIRA,  RENAN  RONDON  PIOVESANA  e  EDILAINE
CRISTINA  DORTA  DUARTE,  para  sob  a  presidência  do
primeiro,  constituírem  COMISSÃO  PERMANENTE
ENCARREGADA DE ANALISAR OS PEDIDOS REFERENTES A
DANOS CAUSADOS A MUNÍCIPES, ENVOLVENDO VALORES
DE PEQUENA MONTA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1408, de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e Protocolo Digital n° 4.541/2023.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores DAIANY CRISTINE BEZERRA DE

OLIVEIRA,  RENAN  RONDON  PIOVESANA  e  EDILAINE
CRISTINA  DORTA  DUARTE,  para  sob  a  presidência  do
primeiro,  constituírem  COMISSÃO  PERMANENTE
ENCARREGADA DE ANALISAR OS PEDIDOS REFERENTES A
DANOS CAUSADOS A MUNÍCIPES, ENVOLVENDO VALORES
DE PEQUENA MONTA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1409, de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e Protocolo Digital n° 6.480/2023.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores DAIANY CRISTINE BEZERRA DE

OLIVEIRA, RENAN RONDON PIOVESANA, EDILAINE CRISTINA
DORTA  DUARTE,  para  sob  a  presidência  do  primeiro,
constituírem COMISSÃO PERMANENTE ENCARREGADA DE
ANALISAR OS PEDIDOS REFERENTES A DANOS CAUSADOS A
MUNÍCIPES, ENVOLVENDO VALORES DE PEQUENA MONTA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de

2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1410, de 19 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e Protocolo Digital n° 6.753/2023.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores DAIANY CRISTINE BEZERRA DE

OLIVEIRA  RENAN  RONDON  PIOVESANA,  e  EDILAINE
CRISTINA DORTA DUARTE, sob a presidência do primeiro,
constituírem COMISSÃO PERMANENTE ENCARREGADA DE
ANALISAR OS PEDIDOS REFERENTES A DANOS CAUSADOS A
MUNÍCIPES, ENVOLVENDO VALORES DE PEQUENA MONTA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do mês de

outubro do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1411, de 20 de Outubro de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e Protocolo Digital n° 6.753/2023.

RESOLVE:
ALTERAR, a partir de 20 de outubro de 2023, a lotação

do servidor DOGOMAR PATRÍCIO ROSA, no cargo EFETIVO
de  TRABALADOR  BRAÇAL,  lotado  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para a SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  conforme  Memorando
10.942/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 20 de outubro de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos vinte dias do mês de outubro

do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................
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Município de Campo Limpo Paulista - SP
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

Período: Janeiro/2023 a Setembro/2023
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 62.713.747,87 45.042.398,67 TOTAL (25%) 57.159.357,64 36.718.806,08

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 80.023.914,10 46.009.586,42

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 85.899.768,59 55.826.069,49

TOTAL 228.637.430,56 146.878.054,58

RETENÇÕES AO FUNDEB 32.036.578,54 19.803.856,31

RECEITA LÍQUIDA 196.600.852,02 127.074.198,27

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 59.204.645,77 35.381.627,30 23,38 34.159.251,88 23,2634.345.616,2624,0925,89
EDUCAÇÃO INFANTIL 16.933.803,92 6.124.648,06 4,17 6.027.556,80 4,106.124.648,064,177,41
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 10.234.263,31 9.453.122,93 5,73 8.327.838,77 5,678.417.111,896,444,48
RETENÇÕES AO FUNDEB 32.036.578,54 19.803.856,31 13,48 19.803.856,31 13,4819.803.856,3113,4814,01

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 35.381.627,30 24,09 34.159.251,88 23,2623,3834.345.616,26
EDUCAÇÃO INFANTIL 6.124.648,06 4,17 6.027.556,80 4,104,176.124.648,06
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 9.453.122,93 6,44 8.327.838,77 5,675,738.417.111,89
RETENÇÕES AO FUNDEB 19.803.856,31 13,48 19.803.856,31 13,4813,4819.803.856,31
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Ainda Não Informado
Contador

Outros Atos
Outros Atos
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Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

Período: Janeiro/2023 a Setembro/2023
(Artigos 25 e 26 Lei Federal n 14.113/2020)

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada

para o Exercício
Arrecadação

até o Período
Prev. Atualizada

Para  Exercicio Retido Ate o Periodo

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 83.845.916,54 32.036.578,54 19.803.856,31RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS44.842.347,83
RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 1.000.000,00 2.475.350,66
TOTAL 84.845.916,54 47.317.698,49

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O PERIODO

Transferências Recebidas RetençõesPrevisão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

TOTAL DA RECEITA 84.845.916,54 44.842.347,83 19.803.856,3147.317.698,49 TOTAL DA RECEITA
MAGISTÉRIO (70%) 59.392.141,58 33.122.388,94

25.038.491,52Diferença (Recebido-Retido): (Ganho)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 93.646.434,19 49.882.221,15 97,28 44.911.321,07 94,9146.031.700,97105,41110,37
MAGISTÉRIO 65.073.935,34 38.304.154,00 80,76 37.304.902,31 78,8338.215.249,0880,9576,69
OUTRAS 28.572.498,85 11.578.067,15 16,51 7.606.418,76 16,077.816.451,8924,4633,67

DEDUÇÔES
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 49.882.221,15 105,41 44.911.321,07 94,9197,2846.031.700,97
MAGISTÉRIO 38.304.154,00 80,95 37.304.902,31 78,8380,7638.215.249,08
OUTRAS 11.578.067,15 24,46 7.606.418,76 16,0716,517.816.451,89
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

Período: Janeiro/2023 a Setembro/2023
(Artigos 25 e 26 Lei Federal n 14.113/2020)

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor %

Total da Complementação da União VAAT arrecadado
Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

0,00

15%

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor %

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil 50%

Complementação da União VAAT 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Ainda Não Informado
Contador
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Código Verificador: 3501-2523-b578-9560

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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